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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTRAB
AOS PROJETOS DE LEIN°2.194/19 E N° 1.616/23

Dispde sobre a exigéncia de concluséo
de curso técnico para o exercicio da
atividade de imobilizacdo ortopédica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O exercicio da atividade de imobilizacdo ortopédica esta con-
dicionado a comprovacado de conclusédo do curso técnico em imobilizacdes ortopédi-

cas, ministrado por instituicdo devidamente credenciada.

8 1° O curso técnico referido no caput devera ter a carga horaria mi-
nima de 1.200 (mil e duzentas) horas, sendo pelo menos 600 (seiscentas) horas com-

postas por atividades préaticas ou de treinamento em servico.

§ 2° O exercicio da atividade de imobilizagédo ortopédica sera assegu-
rado a pessoa que comprove que ja a exercia ha pelo menos 2 (dois) anos, na data
do inicio da vigéncia desta lei, independentemente da comprovacéo da concluséo do

curso previsto no caput deste artigo.

Art. 2° A atividade de imobilizacdo ortopédica sera obrigatoriamente

exercida sob supervisdo médica.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comissdo, em de de 2024.

Deputado LUCAS RAMOS
Presidente
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